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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 037/2022 
 

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO CRM-ES 016/2022 
 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

O Conselho Regional de Medicina do Espírito Santo (CRM/ES), Autarquia Federal, órgão fiscalizador do exercício 
profissional da Medicina, criado pelo Decreto-Lei nº. 7.955, de 03 de setembro de 1945 e organizado pela Lei nº. 
3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº. 44.045, de 19 de julho de 1958, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 31.300.999/0001-18, com Sede à Rua Professora Emília Franklin Mululo, nº. 228, Ed. Dr. Alzir 
Bernardino Alves, Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050-730; de acordo com a Portaria CRM/ES N°. 
999/2019, de 07/06/2019, leva ao conhecimento público, por meio de sua Equipe de Licitação, que será realizada 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, conforme descrito neste Edital e seus anexos, 
regida pelas disposições contidas nas Leis de nº. 10.520/2002, 8.666/93, e nos Decretos Federais de nº. 3.555/00 e 
nº 10.024/2019, bem como Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 bem como 
Decreto 8.538/2015.  
 
1. OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a contratação exclusiva de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte 
especializada para prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva do Equipamento de PABX da sede 
deste CRM-ES – CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com as 
condições e especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I) e demais disposições fixadas no Edital e 
seus anexos. 
 
1.2. A descrição do objeto e a forma de execução do Contrato estão relacionadas nos Anexos I, e III  – Termo de 
Referência e Minuta do Contrato, respectivamente. 
 
2. DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
2.1. Dia: 02 de agosto de 2022 
Horário: 11h00min (Horário de Brasília/DF) 
Local/End. Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br  
CÓDIGO UASG: 926692 
 
2.2. O edital poderá também ser obtido por meio do endereço eletrônico http://transparencia.crmes.org.br/, após o 
preenchimento do cadastro especificado na página. Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Comissão 
de Licitação pelo e-mail licitacoes@crmes.org.br; por correspondência endereçada ao Sr. Pregoeiro para o 
endereço – Rua Professora Emília Franklin Mululo, 228, Bento Ferreira, Vitória/ES. CEP: 29.050-730, ou pelo 
telefone (27) 2122-0100.  
 
3.  DOS ANEXOS 
3.1. Fazem parte integrante deste Edital de Pregão os seguintes anexos: 

• Anexo I – Termo de Referência 

http://transparencia.crmes.org.br/
mailto:licitacoes@crmes.org.br
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• Anexo II – Proposta de Preços  
• Anexo III – Minuta do Contrato  
 

4. DA PARTICIPAÇÃO  
4.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em 
obediência ao que prevê o inciso I, do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147/2014 e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no item 12 - HABILITAÇÃO, e 
que tenham especificado como objetivo da empresa ou Contrato Social atividades compatíveis com o objeto licitado; 
e que ainda:  
 
4.1.1. Estiverem previamente credenciados e com situação REGULAR no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 
(SEGES), por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
4.1.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), onde 
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para 
sua correta utilização.  
 
4.1.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao CRM-ES 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.1.2. Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do art. 
10 do Decreto n. 10.024/2019. 
 
4.1.3. Manifestarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
 
4.1.4. Atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus anexos.  
 
4.2. Não poderão participar: 
4.2.1. Empresas que não se enquadrem na situação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, uma vez 
que o preço médio alcançado é menor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) anual. 
 
4.2.2. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, 
qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
4.2.3. Empresas prestadoras que tenham como sócios, gerentes ou diretores, membro ou servidor em exercício no 
CRM-ES, ocupante de cargo de direção, ou, ainda, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, 
em linha reta, colateral ou por afinidade, bem como empregados a serem utilizados no fornecimento que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do CRM-ES. 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

3 
 
 

4.2.4. Empresas estrangeiras que não funcionam no País; 
 
4.2.5. Empresas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
4.2.6. Empresas que possuam registro de impedimento de contratação no Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por ato de improbidade administrativa e inelegibilidade, disponível no portal do Conselho Nacional de Justiça; 
 
4.2.7. Empresas que possuam registros impeditivos de contratação, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas/CGU, disponível no Portal da Transparência; 
 
4.2.8. Empresas cujo objeto social, expresso no estatuto ou contrato social, seja incompatível com o objeto da 
presente licitação;  
 
4.2.9. Cooperativa de trabalho, associações e OSCIP’s (Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – 
acórdão TCU n. 746/2014 – Plenário – TC 021.605/2012-2).  
 
4.2.10. Empresas que não atenderem ao disposto no Art. 4°, inciso XIII da lei Federal nº 10.520/02, conforme consta 
deste Edital.  
 
5. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. A empresa interessada em participar do certame deverá encaminhar sua proposta exclusivamente por meio 
eletrônico através do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, a partir da data da liberação do edital até a data da 
abertura.  
 
5.2. As licitantes deverão elaborar suas propostas, com observância das seguintes condições (esse subitem tem 
como referência à elaboração da proposta final, que será enviada com a convocação prévia do pregoeiro e após a 
fase de lances): 
 
5.2.1. Redigir sua oferta em português, sem emendas, rasuras, cotações alternativas ou entrelinhas, fazendo 
constar nome e o número do seu registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
5.2.2. Indicar endereço, e-mail e telefone de contato, bem como fazer menção ao número deste Pregão, ao dia e a 
hora da realização de sua sessão pública; 
 
5.2.3. Informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados 
do dia útil imediatamente posterior ao indicado no preâmbulo deste Edital; 
 
5.2.4. ATENÇÃO: Consignar o MENOR VALOR GLOBAL. 
 
5.2.5. Incluir no preço ofertado todos os custos decorrentes da contratação, tais como: transporte, mão-de-obra, 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, taxas e outras despesas 
incidentes ou necessárias à perfeita execução, na forma prevista neste Edital. 
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5.3. No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a documentação 
comprobatória dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital; 
 
5.3.1. A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os documentos de habilitação que 
constem do SICAF. 
 
5.3.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de lances. 
 
5.4. Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele requerido nesta 
licitação, que deixarem de cotar quaisquer dos itens ou qualquer item do grupo. 
  
5.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 
 
5.6. A proposta vencedora, ajustada ao valor do lance ou da negociação realizada com o Pregoeiro, deverá ser 
anexada, em campo próprio disponibilizado pelo www.comprasgovernamentais.gov.br, no prazo estipulado após a 
convocação. 
 
5.7. Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, prazos ou outra qualquer que 
importe modificação dos termos da proposta apresentada, salvo no que tange aos preços ofertados, os quais 
poderão ser reduzidos quando da fase de lances do certame. 
 
5.8. Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Pregoeiro. 
 
5.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
5.10. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
sanções previstas nesse edital. 
 
5.11. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
 
5.12. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados 
dos compromissos assumidos.  
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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6.2.1. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá formalizar 
o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail licitacoes@crmes.org.br, sob pena de preclusão da 
oportunidade de alegação da matéria, devendo o(a) Pregoeiro(a) registrar o fato no chat e relatar o teor das 
comunicações. 
 
6.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.4. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no chat, os motivos da suspensão e 
informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  
 
7.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa “aberto”. 
 
8.1.1. Aberto - Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 
aceitação. 
 
8.2. As licitantes somente poderão oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema, 
respeitando o intervalo mínimo entre lances no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
 
8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
 
8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. Os lances apresentados e levados em 
consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o 
direito de pleitear qualquer alteração. 
 
8.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
 
8.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
8.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
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automaticamente. 
8.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.  
 
8.7. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade. 
 
8.8. ATENÇÃO: Os lances deverão ser formulados pelo MENOR VALOR GLOBAL. 
 
8.9. Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
8.10. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do 
art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
 
8.11. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de lances após o início 
da fase competitiva.  
 
8.11.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
8.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
8.13. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 
 
8.13.1. De acordo com o que preceitua o Inciso II do artigo 48 da Lei 8666/93, será garantido ao licitante o direito de 
demonstrar a exequibilidade de sua proposta; e ainda, em caso de desclassificação, o Pregoeiro tem a obrigação de 
explicitar os seus motivos.  
 
8.14. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
 
8.15. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa automaticamente e a sessão será retomada “somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação”. (Artigo 35 do Decreto 
10.24/2019).  
 
8.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 
 
9. DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E PREÇO MÉDIO 
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9.1. Os créditos orçamentários responsáveis por este Contrato correrão à conta dos recursos da Dotação do 
orçamento do exercício de 2022, sob a rubrica: 6.2.2.1.1.33.90.39.012 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
9.1.1 O preço médio obtido por meio de Pesquisa de Preços foi o seguinte: 
9.1.1.1. Valor Médio Mensal: R$ 816,66  
9.1.1.2. Valor Médio Global Anual: R$ 9.800,00 
 
10. DA NEGOCIAÇÃO 
10.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
11.1. O Pregoeiro fixará prazo de 02 (duas) horas para reenvio da proposta de preço adequada ao último lance, 
bem como a Planilha de Custos e Formação de Preços que deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente 
via sistema, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
 
11.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta cláusula, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
 
11.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico aos funcionários pertencentes ao quadro do CRM/ES ou, ainda, 
de pessoas físicas ou jurídicas, para orientar sua decisão. 
 
11.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
 
11.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado. 
 
11.6. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº. 
10.024/2019.  
 
11.7. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e 
Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 
 
11.8. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 
sistema, no prazo de 48 HORAS, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao 
lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
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11.9. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.  
 
11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In 
SEGES/MP n. 5/2017, que:  
11.10.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
11.10.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 
11.10.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
11.10.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), percentual 
de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
11.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
11.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 
Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários 
das categorias envolvidas na contratação. 
 
11.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 
11.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas.  
11.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
11.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
11.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
11.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
12. DA HABILITAÇÃO 
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
12.1.1. SICAF. 
12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União. 
12.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça.  
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12.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
 
12.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
12.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
 
12.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos. 
12.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão púclica, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da Proposta, a respectiva 
documentação atualizada.  
 
12.4. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feitas pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar as certidões válidas, 
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
12.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em  formato digital, 
via sistema, no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 
 
12.6. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da 
documentação por meio do e-mail licitacoes@crmes.org.br indicando-se como assunto a modalidade e o número da 
licitação (PREGÃO ELETRÔNICO CRM-ES Nº. 016/2022, dirigindo a mensagem ao pregoeiro designado para 
conduzir a abertura do certame. 
 
12.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
12.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
 
12.9 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 
 
12.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
12.10.1. Cédula de identidade;  
 
12.10.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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12.10.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  
 
12.10.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
 
12.10.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.  
 
12.11. HABILITAÇÃO / REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
12.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
 
12.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da ProcuradoraGeral da Fazenda Nacional. 
 
12.11.3. Prova de regularidade com o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS  
 
12.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
12.11.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre. 
 
12.11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre. 
 
12.11.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei.  
12.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
12.12.1. Prova de valor do Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor global estimado desta 
licitação, até à data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Técnicas e Comerciais e cuja 
comprovação será feita através do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
apresentado e entregue na forma da lei. “no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
”; OU 
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12.12.2. A avaliação para todas as licitantes será apurada através de Demonstrativo do(s) Índice(s) de Liquidez 
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), a seguir definido(s), calculados com 02 (duas) casas decimais, sem 
arredondamentos, devidamente assinado por contador habilitado. As fontes dos valores considerados deverão ser o 
Balanço Fiscal ou Patrimonial, conforme o caso. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial 
ou jornal de grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos societários deverão 
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial. 
a) Liquidez Geral (LG): (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) LG= --------------------------------------------------------
--- ≥ 1,0 (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)  
 
b) Liquidez Corrente (LC): (Ativo Circulante) LC = ---------------------------- ≥ 1,0 (Passivo Circulante) 
 
12.12.3. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor judicial da sede da licitante, Justiça 
Ordinária. 
 
12.13. HABILITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL: 
12.13.1. A empresa deverá comprovar que o objeto do seu ato constitutivo contempla o objeto ora licitado.   
 
12.13.2. Deverá apresentar um ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 
de direito público ou privado, em nome da licitante, declarando que a licitante já forneceu objetos compatíveis em 
características com o objeto/material licitado.  
 
12.13.2.1. A licitante deve disponibilizar informações e documentos que eventualmente se façam necessários à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, tais como cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual do contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/ME n. 5/2017. 
 
12.13.3. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando obter informações sobre o serviço prestado e cópias dos 
respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
 
12.13.4. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
 
12.14. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e regularidade trabalhista, para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será obedecido o prazo constante do art. 43 § 1º da Lei 
Complementar 123/2006 e art. 4º, § 1º do Decreto 8.538/2015. 
 
12.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.15.1. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos através do campo de 
“anexos” do sistema COMPRASNET, em formato de arquivo aceito pelo sistema. 
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12.15.1.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será admitido o 
envio dos respectivos documentos para o e-mail licitacoes@crmes.org.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, 
informar no chat a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 
interessados. 
12.15.1.2. O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação pelo 
sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo 
justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 
12.15.1.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da 
sessão realizada pelo Pregoeiro. 
12.15.1.4. O prazo de envio de que trata o item 12.4.2 não se aplica à hipótese de complementação da 
documentação de habilitação, em sede de realização de diligência, solicitada pelo Pregoeiro. 
12.15.1.5. Em caso de não envio dos documentos no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida 
pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
12.15.1.6. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente justificado, o 
Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos 
documentos remetidos nos termos do item anterior. 
 
12.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
12.17. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação 
do número de inscrição no CNPJ.  
12.17.1. A falta de regularização da documentação, no prazo previsto, implicará inabilitação da licitante. 
 
12.18. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta 
que melhor atenda a este edital.  
 
12.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
12.20. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.  
 
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
13.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal; 
 
13.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor 
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13.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins de pagamento. 
 
13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
13.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
13.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 
13.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
14. DOS RECURSOS  
14.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
 
14.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer no prazo estabelecido importará à 
decadência desse direito.   
 
14.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio 
do sistema. 
 
14.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do 
sistema, no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
 
14.5. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o licitante 
interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 
 
14.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente.  
 
14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam; 
 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
16. DA ADJUCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro ao licitante vencedor, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
 
16.2. A homologação deste Pregão compete ao Presidente do Conselho Regional de Medicina do Espírito Santo. 
 
16.3. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora. 
 
17. DAS SANÇÕES 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; 
2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
3. apresentar documentação falsa; 
4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
6. não mantiver a proposta; 
7. cometer fraude fiscal; 
8. comportar-se de modo inidôneo; Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
17.2. Em caso de infração administrativa, ou de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 
assumido com o CRM-ES, as sanções administrativas aplicadas ao licitante serão as seguintes: 
 
17.2.1. Advertência. 
 
17.2.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
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17.2.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos. 
 
17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
17.2.5. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos. 
 
17.3. Na hipótese de descumprimento de qualquer das condições avençadas, implicará multa correspondente a 1% 
(um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, subtraído o 
que foi executado. 
 
17.4. Não havendo mais interesse do CRM-ES na execução parcial ou total do contrato, em razão do 
descumprimento pelo Fornecedor Registrado de qualquer das condições estabelecidas para a prestação dos 
serviços objeto deste certame, implicará multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.  
 
17.5. O descumprimento total ou parcial da obrigação, nos termos do item 15.4 ensejará, além da multa do item 
15.3, as sanções previstas nos subitens deste edital.  
 
17.6. As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos devidos pelo CRM-ES ou 
cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as 
demais sanções previstas nesta cláusula.  
 
17.7. Sempre que não houver prejuízo para o CRM-ES, as penalidades impostas poderão ser relevadas ou 
transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 
 
17.8. O não atendimento à convocação para a assinatura do contrato, ato que caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida; ou no caso de não regularização por parte da empresa da documentação prevista 
neste edital, no prazo também previsto neste edital, acarretará em multa correspondente a 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo de outras cominações legais.  
 
17.9. A aplicação das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
17.9.1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
17.9.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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17.10. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas neste Edital, em especial aqueles previstos no 
item 15.1 deste Capítulo, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da 
União. 
 
17.11. Fica, também, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e demais cominações legais, com o 
consequente descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 o licitante que: 
 
17.11.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta; 
17.11.2. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 
17.11.3. Apresentar documentação falsa; 
17.11.4. Não mantiver a proposta; 
17.11.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
17.11.6. Fizer declaração falsa; 
17.11.7. Cometer fraude fiscal. 
 
18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
18.1. Até às 18:00h (horário de Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a 
ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoes@crmes.org.br 
 
18.2. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados à Comissão Permanente de Licitação do CRM-ES, no 
endereço eletrônico: licitacoes@crmes.org.br até às 18h (horário de Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data 
fixada para abertura da sessão pública. 
 
18.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.  
18.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
 
18.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro 
nos autos do processo de licitação. 
 
18.5. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis.  
 
18.6. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
18.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico 
para os interessados. 
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19. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS PRAZOS 
19.1. De acordo com os Anexos I e III. 
 
20. DA ADJUDICAÇÃO E CONTRATO 
20.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame para, em seguida, ser firmado o Termo de Contrato. 
 
20.2. Expedida a Ordem de Serviço, a licitante vencedora deverá comparecer ao CRM/ES para firmar o contrato no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, sob pena de decair do direito à contratação. 
 
20.3. Na hipótese do adjudicante não atender a condição acima ou recusar a assinar o contrato e não apresentar 
justificativa a Administração convocará a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de 
classificação, obedecido ao disposto nos incs. XXII e XXIII, do art. 11, do Dec. nº. 3.555/00, e alterações, e § 2º, do 
art. 64, da Lei nº 8.666/93. 
 
20.4. A recusa dos licitantes em atender às convocações de que tratam os itens 16.5 e 16.6, desde que ocorram 
dentro do prazo de validade de suas propostas, sujeita-os às sanções administrativas inseridas no Item 17, sem 
prejuízos das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n.º 8.666/93, 10.520/2002 e Dec. 3.555/2000). 
 
20.5. O Presidente do CRM/ES poderá, antes da assinatura do Contrato, desclassificar licitantes, por despacho 
fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis se tiver 
notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao julgamento da licitação que desabone sua habilitação jurídica, 
qualificação técnica, qualificação econômica, ou regularidade fiscal. 
 
20.6. À luz do que preceitua o art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, este contrato será publicado, na forma de 
extrato, no Diário Oficial da União. 
20.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
20.8. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 
inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
 
20.9 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
20.10. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
20.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
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ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS 
21.1. SUBCONTRATAÇÃO - Não será admitida a subcontratação do Objeto deste Edital.  
 
21.2. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente termo e contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
21.3. A Contratada não poderá se valer do contrato a ser celebrado para assumir obrigações perante terceiros 
dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função das atividades prestadas em 
quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do Contratante, sob pena de incorrer em quebra 
de cláusula contratual ensejando inclusive sua rescisão de pleno direito.  
 
21.4. A Contratada obriga-se a manter sigilo de toda documentação que terá acesso para análise, sendo impedida 
sua publicação e divulgação para terceiros.  
 
21.5. O Contratante obriga-se a prestar esclarecimentos e informações, quando solicitados pela Contratada. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.1. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser dirigidas, 
por escrito, ao Pregoeiro, mediante requerimento das empresas interessadas, preferencialmente, com antecedência 
mínima de 02 (dois) dias úteis da data marcada para o certame. 
22.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à 
disposição de todos os interessados no CRM/ES, com a Equipe de Apoio ao Pregão. 
 
22.3. A licitante vencedora ficará obrigada aceitar nas mesmas condições estabelecidas no presente Edital, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
contratado, de conformidade com o artigo 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 
22.4. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil 
ou de expediente normal subseqüente aos ora fixados, no mesmo horário.  
 
22.5. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou por servidor do órgão licitador, ou publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

 
22.6. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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22.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 
 
22.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
22.14. Fica assegurado à autoridade superior do CRM/ES o direito de no interesse da administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.  
 
22.15. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Vitória, na Seção Judiciária do Estado do Espírito Santo para dirimir 
questões oriundas desta licitação. 

 
Vitória/ES, XX de XXXXXX de 2022. 
 
 
 
CRM-ES – Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO CRM-ES 016/2022  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 037/2022 

 
1. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva do Equipamento de PABX da sede do CRM/ES. 
 
8.5 DETALHAMENTO DO APARELHO DA SEDE DO CRM-ES: Aparelho Central PABX DIGISTAR MOD. 
XIP500 COR PRETO. 
 
8.6 DETALHAMENTO TÉCNICO: Central Privada de Comutação Telefônica Digital Híbrida – TDM/IP - CPCT 
DO TIPO PABX-CPA-T. Central Telefônica Digital Temporal Híbrida (TDM/IP), tipo PABX-CPA-T, equipada 
inicialmente com a capacidade inicial indicada na tabela a seguir e com capacidade final para até 480 portas, com 
os recursos e facilidades incorporadas ao equipamento abaixo indicados: 
 

Item Descrição Quantidades 
1 Troncos Digitais 60 (sessenta) 2E1 com 60 canais 
2 Troncos Analógicos 08 (oito) 
3 Troncos IP (SIP) 02 (dois) 
4 Troncos GSM incorporados ao equipamento 04 (quatro) 

5 Ramais Digitais e/ou Ramais para utilização de Terminais 
Inteligentes 48 (quarenta e oito) 

6 Ramais Analógicos 176 (cento e setenta e seis) 
7 Ramais IP (SIP) 04 (quatro) 

8 Aparelhos Terminais Inteligentes com display e teclas 
programáveis 03 (três) 

 
9 DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
2.1. Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de um equipamento de central telefônica (PABX) da 
sede do CRM-ES. 
 
2.2. A empresa contratada deverá prestar todos os serviços relacionados à manutenção da central telefônica do 
CRM/ES, tais como: 
a) Corrigir e programar a central telefônica. 
b) Instalar novos pontos de ramais. 
c) Promover a manutenção preventiva e corretiva nos ramais e na central telefônica. 
8.5.1. Reparar pontos telefônicos que estejam com defeito.  
• Promover a orientação dos usuários acerca de como utilizar a área de telefonia. 
• Promover a higienização dos aparelhos telefônicos nas visitas de preventivas. 
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• Atendimento às demandas de visitas técnicas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
2.3. A relação de atividades relacionada não constitui lista fechada, cabendo aos funcionários da Contratada 
designados para a execução dos serviços realizarem todas as tarefas correlatas com suas atividades, e ainda:  
2.3.1. Atender prontamente todas as solicitações relacionadas ao cumprimento do serviço emanadas do preposto, 
por determinação do Fiscal do Contrato. 
 
2.3.2. Relacionar-se com os servidores, funcionários e demais prestadores de serviços do CRM-ES de forma 
respeitosa e educada. 
 
2.3.3. Zelar pela integridade de todos os materiais, equipamentos e instalações do CRM/ES. 
 
2.3.4. Manter o sigilo de informações que porventura venha a tomar conhecimento em decorrência de suas 
atividades. 
 
2.3.5. Manter a qualidade do atendimento. 
 
3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
3.1. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem confiados, de acordo com 
as especificações de fábrica e eventuais complementações da CONTRATANTE, conforme documentos integrantes 
deste CONTRATO e rigorosa observância aos demais detalhes e Ordens de Serviços emanadas e/ou aprovadas 
pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário 
a perfeita execução do serviço. 
 
3.2. Atender prontamente quaisquer exigências da Fiscalização técnica ou administrativa do contrato inerentes ao 
objeto da contratação e providenciar a imediata correção das deficiências ou a apresentação das informações 
apontadas de forma a assegurar a perfeita prestação do objeto do contrato e cumprir os aspectos da legislação 
aplicável, notadamente da Lei 8.666, de 21 e junho de 1993, da Instrução Normativa n°2, de 30 de abril de 2008, 
SLTI/MPOG. 
 
3.3. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente à sua custa, no 
total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, os serviços executados com vícios, defeitos, 
incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pela CONTRATANTE, decorrente de culpa da 
CONTRATADA, inclusive por emprego de mão de obra, pelos acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade 
inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo 
nas aquisições e serviços recebidos pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da 
aceitação e/ou dentro do prazo de garantia. 
 
3.4. Nomear preposto, aceito pela Administração, para orientar a execução dos serviços bem como manter contato 
com o fiscal da contratante, solicitando as providências que se fizerem necessárias ao bom cumprimento de suas 
obrigações, recebendo as reclamações daquela e, por consequência, tomando todas as medidas cabíveis para a 
solução das falhas detectadas, conforme art. 68 da Lei nº 8.666/93. 
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3.5. Somente utilizar peças, materiais e acessórios originais, não podendo valer-se em nenhuma hipótese, de itens 
recondicionados, do mercado paralelo, ou de outra procedência, SEM EXPRESSA E PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA 
CONTRATANTE. 
 
3.6. Apresentar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, prova de regularidade com os encargos sociais, INSS, 
FGTS e Fazenda Nacional, devidamente atualizadas. 
 
3.7. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus empregados, representantes ou 
prepostos, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, à União ou à Livre Iniciativa, inclusive aos decorrentes ou 
serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do 
vencimento deste contrato. 
 
3.8. Atender a solicitações de manutenção corretiva e/ou troca de peças/suprimentos gerais do equipamento no 
prazo de 04 horas úteis e resolvido em um prazo máximo de 06 (seis) horas úteis a partir do chamado na Sede e 12 
horas úteis (atendimento e resolução) nas demais localidades contados a partir do contato. 
 
3.9. Caso não seja possível realizar o conserto no local no prazo determinado, a Contratada deverá disponibilizar 
outro equipamento, com no mínimo as mesmas especificações do defeituoso, a ser instalado no mesmo local de 
forma que a localidade não fique desprovida do serviço. 
 
3.10. Caberá a contratada a substituição integral do equipamento que, no prazo de 30 dias, apresentar problemas 
técnicos que impliquem em abertura de (03) três chamados. 
 
3.11. Prestar os serviços de manutenção utilizando mão de obra qualificada, de modo a manter os equipamentos 
em permanente, pela e eficaz capacidade produtiva, por sua conta e responsabilidade, no local e durante o horário 
de expediente normal do subsidiaria em que se encontrar instalado o equipamento. 
 
3.12. Assumir todos os gastos e despesas, por sua conta e responsabilidade, que forem necessários para 
cumprimento integral das obrigações decorrentes do contrato. 
 
3.13. Responder pelos vícios e defeitos dos equipamentos, responsabilizando-se por todas as despesas inerentes 
dos serviços contratados e também por danos causados a terceiros. 
 
3.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas sem prévio 
assentimento por escrito da administração. 
 
3.15. Determinar que o pessoal designado para a execução dos serviços porte crachá de identificação, com foto 
recente, fornecido pela Contratada. 
 
3.16. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, principalmente no tocante a 
uniformes, treinamentos, salários dos seus empregados, alimentação, transporte, encargos sociais e trabalhistas, 
tributos federais, estaduais e municipais, sem qualquer solidariedade por parte da Contratante. 
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3.17. Prestar os serviços de manutenção sem causar interrupção das atividades normais da Unidade. 
 
3.18. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 
 
3.19. Designar preposto para representar a Contratada perante a Contratante, bem como apresentar relação com 
endereços, endereços eletrônicos, telefones, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de 
manutenções preventivas ou corretivas. 
 
3.20. Manter um supervisor técnico, para assegurar o perfeito andamento da prestação dos serviços objeto do 
contrato, que se incumbirá de prestar esclarecimentos sempre que a fiscalização de contrato solicitar. 
 
3.21. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente quanto à aquisição, bem 
como nos processos de manutenção e limpeza dos equipamentos. 
 
3.22. Utilizar equipamentos na prestação do serviço em conformidade com programas de redução de consumo de 
energia. 
 
3.23. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos 
serviços objeto da presente licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
3.24. Prestar os serviços com qualidade, por meio de funcionários devidamente treinados, experientes e aptos para 
o desempenho de funções para as quais foram designados. 
 
3.25. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições exigidas da empresa contratada nas fases de 
habilitação e assinatura de contrato. 
 
3.26. Exigir dos empregados alocados aos serviços objeto do contrato que primem pela boa apresentação pessoal, 
inclusive com relação à higiene e boa apresentação dos uniformes. 
 
3.27. Exigir dos empregados alocados aos serviços objeto do contrato que mantenham absoluto sigilo das 
informações dos serviços executados. 
 
3.28. Exigir que os empregados designados pela Contratada para a execução dos serviços terceirizados 
contratados prestem os serviços de acordo com suas especificações. 
 
3.29. Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de forma a se obter uma operação correta 
e eficaz. 
 
3.30. Relatar a fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada quanto a execução dos serviços 
objeto da contratação. 
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3.31. Providenciar para que todos os seus empregados cumpram as normas internas relativas a segurança dos 
locais onde serão executados os serviços, bem como as normas relativas a Medicina do Trabalho. 
 
3.32. Prever o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem interrupção 
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as 
disposições da legislação trabalhista vigente e de acordo com o estabelecido nos Acordos Coletivos, Convenções 
ou Dissídios das categorias Profissionais. 
 
3.33. Instruir os empregados quanto a prevenção de incêndios nas áreas da Administração. 
 
3.34. Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer perdas e danos que vier a causar ao Contratante 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
 
3.35. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
3.36. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas internas da 
CONTRATANTE. 
 
3.37. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Administração, segundo suas 
conveniências e em consonância com a fiscalização do contrato. 
 
3.38. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços. 
 
3.39. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à contratante e/ou a 
terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho. 
 
3.40. Informar aos seus empregados da proibição de retirarem-se dos prédios ou instalações da contratante 
portando volumes ou objetos, sem a devida autorização da fiscalização do contrato. 
 
3.41. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através de crachás. 
 
3.42. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, 
acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo ainda as responsabilidades civil e 
penal, bem como as demais sanções legais decorrentes do descumprimento dessas responsabilidades. 
 
3.43. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as normas de 
segurança da Administração, inclusive quanto à prevenção de incêndios e às de segurança e medicina do trabalho. 
 
3.44. Substituir imediatamente, sempre que exigido pela fiscalização do contrato e independentemente de qualquer 
justificativa por parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
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inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da contratante ou ao interesse do Serviço 
Público. 
 
3.45. Repor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer objeto da contratante e/ou de terceiros que 
tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 
 
3.46. Relatar à fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde houver 
prestação dos serviços. 
 
3.47. Encaminhar ao responsável pela fiscalização do contrato todas as notas fiscais e demais documentos 
necessários à liquidação da despesa oriunda do contrato. 
 
3.48. Esclarecer quaisquer questões relacionadas às notas fiscais e faturas dos serviços prestados, sempre que 
solicitado.  
 
4. CONTROLE E EXECUÇÃO DA FISCALIZAÇÃO 
4.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma 
dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 
 
4.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 
 
4.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 
Termo de Referência. 
 
4.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 
compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 
2008, quando for o caso. 
 
4.5. O fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
4.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
4.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com 
dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as comprovações previstas no §5º 
do art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008. 
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4.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
4.9.  O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento 
de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à mão de obra alocada em sua execução, 
inclusive quanto às verbas rescisórias. 
 
4.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
 
5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses, admitidas 
prorrogações, por iguais e sucessivos períodos de 12 (doze) meses, limitada a vigência ao prazo máximo de 60 
(sessenta) meses. 
 
5.2. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
5.3. Quando da prorrogação contratual, o órgão ou entidade contratante deverá: 
5.3.1 Assegurar-se de que os preços contratados continuam compatíveis com aqueles praticados no mercado, de 
forma a garantir a continuidade da contratação Edital referente, mais vantajosa, em relação à realização de uma 
nova licitação; e 
 
5.3.2. Realizar a negociação contratual para a redução/eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que 
já tenham sido amortizados ou pagos na primeira vigência da contratação, sob pena de não renovação do contrato, 
tais como: aviso-prévio trabalhado que deverá ser excluído da planilha, salvo justificativas documentadas e 
comprovadas da contratada, quando então poderá ser reduzido; equipamentos amortizados, etc.  
 
5.4. O contrato não será prorrogado quando a contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da 
União ou do contratante, enquanto perdurarem os efeitos. 
 
6. REAJUSTE DO CONTRATO 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01(um) ano contado da data de assinatura do contrato.  
 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA. 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

27 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 037/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO CRM-ES 016/2022 
 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Pela presente, declarando inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os das Leis 10.520/02 e 
8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital de Licitação Pregão Eletrônico/Anexos nº 016/2022, 
vimos apresentar nossa Proposta de Preços para o fornecimento do objeto especificado referente ao Edital de 
Pregão em tela, observadas as estipulações do mesmo, e asseverando que: 
 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Empresa____________________________________________________,CNPJ º:______________________   
com Sede à _____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________, por intermédio de seu 
representante legal, e para os fins do Pregão Eletrônico CRM/ES 016/2022, vem apresentar a seguinte proposta de 
preço: 
 
2. VALOR MENSAL 
O valor mensal é de R$ _______________________________________________________ 
 
2. VALOR GLOBAL 
O valor global anual é de R$ _______________________________________________________ 
 
Validade da proposta (mínimo 60 dias): __________________ 
 
Dados Bancários: 
Banco _______________ Agência ________________ Conta Corrente_______________________ 
Obs: Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase de contratação. 
Nome do representante legal:__________________________________________________________ 
Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________________________________ 
Telefone/fax/email para contato: _______________________________________________________ 

______________________, _____ de _________________ de 2022. 
 
 

____________________________________________________________ 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO CRM-ES 016/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 037/2022 

 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
JARDINAGEM DA SEDE DO CRM-ES QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA XXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO:   
 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Autarquia Federal, órgão fiscalizador do exercício profissional da Medicina, criado 
pelo Decreto-Lei nº. 7.955, de 03 de setembro de 1945 e organizado pela Lei nº. 3.268, de 30 de setembro de 1957, 
regulamentada pelo Decreto nº. 44.045, de 19 de julho de 1958, inscrito no CNPJ sob o nº. 31.300.999/0001-18, 
com sede à Rua Professora Emília Franklin Mululo, nº. 228, Ed. Dr. Alzir Bernardino Alves, Bairro Bento Ferreira, 
Vitória/ES, CEP: 29.050-730, endereço eletrônico oficial para contato (email) presidencia@crmes.org.br neste ato 
representado pelo seu Presidente Dr. FABRICIO OTAVIO GABURRO TEIXEIRA, brasileiro, casado, médico, 
inscrito no CRM/ES sob o nº 5819,  neste ato denominada CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXX; CNPJ: 
XXXXXX, com sede à Rua XXXXXXXXXXXX, Nº. XXXX, Bairro XXXXXXXXXXX, XXXXX/XX, CEP: 29090-390, 
endereço eletrônico oficial para contato (email) XXXXX, neste Ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, 
brasileiro, casado, RG nº. XXXX SSP/XX, CPF nº. XXXXXXX, denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO:  
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva do 
Equipamento de PABX da sede deste Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo, conforme 
especificações e demais itens relacionados no Edital de Pregão Eletrônico CRM-ES 016/2022 e todos os seus anexos.  
 
2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
2.1. De acordo com o Anexo I – Termo de Referência e demais Anexos do Edital correspondente. 
 
3. DA EXECUÇÃO E DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1.  A CONTRATADA prestará serviços na sede do CRM-ES – Rua Professora Emília Franklin Mululo, 228, Bento 
Ferreira, Vitória/ES. CEP: 29050-730.  
 
3.2. A execução dos serviços será iniciada em XX/XX/2022. 
 
4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
4.1. Os serviços do objeto do presente Termo de Referência serão executados pela Contratada, obedecendo ao 
disposto no respectivo instrumento convocatório e seus anexos, nas Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02, nos Decretos 
nº 3.555/00 e 5.450/05 e demais normas legais e regulamentares pertinentes. Caberá aos funcionários da 
Contratada designados para a execução dos serviços realizarem todas as tarefas correlatas com suas atividades. 

mailto:presidencia@crmes.org.br
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4.2. Atender prontamente todas as solicitações relacionadas ao cumprimento do serviço emanadas do preposto, por 
determinação do Fiscal do Contrato. 
 
4.3. Relacionar-se com os servidores, funcionários e contribuintes de forma respeitosa e educada. 
 
4.4. Zelar pela integridade de todos os materiais, equipamentos e instalações do CRM/ES. 
 
4.5. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem confiados, de acordo com 
as especificações de fábrica e eventuais complementações da CONTRATANTE, conforme documentos integrantes 
deste CONTRATO e rigorosa observância aos demais detalhes e Ordens de Serviços emanadas e/ou aprovadas 
pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário 
a perfeita execução do serviço. 
 
4.6. Atender prontamente quaisquer exigências da Fiscalização técnica ou administrativa do contrato inerentes ao 
objeto da contratação e providenciar a imediata correção das deficiências ou a apresentação das informações 
apontadas de forma a assegurar a perfeita prestação do objeto do contrato e cumprir os aspectos da legislação 
aplicável, notadamente da Lei 8.666, de 21 e junho de 1993, da Instrução Normativa n°2, de 30 de abril de 2008, 
SLTI/MPOG. 
 
4.7. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente à sua custa, no 
total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, os serviços executados com vícios, defeitos, 
incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pela CONTRATANTE, decorrente de culpa da 
CONTRATADA, inclusive por emprego de mão de obra, pelos acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade 
inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo 
nas aquisições e serviços recebidos pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da 
aceitação e/ou dentro do prazo de garantia. 
 
4.8. Nomear preposto, aceito pela Administração, para orientar a execução dos serviços bem como manter contato 
com o fiscal da contratante, solicitando as providências que se fizerem necessárias ao bom cumprimento de suas 
obrigações, recebendo as reclamações daquela e, por consequência, tomando todas as medidas cabíveis para a 
solução das falhas detectadas, conforme art. 68 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.9. Somente utilizar peças, materiais e acessórios originais, não podendo valer-se em nenhuma hipótese, de itens 
recondicionados, do mercado paralelo, ou de outra procedência, SEM EXPRESSA E PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA 
CONTRATANTE. 
 
4.10. Apresentar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, prova de regularidade com os encargos sociais, INSS, 
FGTS e Fazenda Nacional, devidamente atualizadas. 
 
4.11. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus empregados, representantes 
ou prepostos, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, à União ou à Livre Iniciativa, inclusive aos decorrentes ou 
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serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do 
vencimento deste contrato. 
 
4.12. Atender a solicitações de manutenção corretiva e/ou troca de peças/suprimentos gerais do equipamento no 
prazo de 04 horas úteis e resolvido em um prazo máximo de 06 (seis) horas úteis a partir do chamado na Sede e 12 
horas úteis (atendimento e resolução) nas demais localidades contados a partir do contato. 
 
4.13. Caso não seja possível realizar o conserto no local no prazo determinado, a Contratada deverá disponibilizar 
outro equipamento, com no mínimo as mesmas especificações do defeituoso, a ser instalado no mesmo local de 
forma que a localidade não fique desprovida do serviço. 
 
4.14. Caberá a contratada a substituição integral do equipamento que, no prazo de 30 dias, apresentar problemas 
técnicos que impliquem em abertura de (03) três chamados. 
 
4.15. Prestar os serviços de manutenção utilizando mão de obra qualificada, de modo a manter os equipamentos 
em permanente, pela e eficaz capacidade produtiva, por sua conta e responsabilidade, no local e durante o horário 
de expediente normal do subsidiaria em que se encontrar instalado o equipamento. 
 
4.16. Assumir todos os gastos e despesas, por sua conta e responsabilidade, que forem necessários para 
cumprimento integral das obrigações decorrentes do contrato. 
 
4.17. Responder pelos vícios e defeitos dos equipamentos, responsabilizando-se por todas as despesas inerentes 
dos serviços contratados e também por danos causados a terceiros. 
 
4.18. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas sem prévio 
assentimento por escrito da administração. 
 
4.19. Determinar que o pessoal designado para a execução dos serviços porte crachá de identificação, com foto 
recente, fornecido pela Contratada. 
 
4.20. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, principalmente no tocante a 
uniformes, treinamentos, salários dos seus empregados, alimentação, transporte, encargos sociais e trabalhistas, 
tributos federais, estaduais e municipais, sem qualquer solidariedade por parte da Contratante. 
 
4.21. Prestar os serviços de manutenção sem causar interrupção das atividades normais da Unidade. 
 
4.22. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 
 
4.23. Designar preposto para representar a Contratada perante a Contratante, bem como apresentar relação com 
endereços, endereços eletrônicos, telefones, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de 
manutenções preventivas ou corretivas. 
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4.24. Manter um supervisor técnico, para assegurar o perfeito andamento da prestação dos serviços objeto do 
contrato, que se incumbirá de prestar esclarecimentos sempre que a fiscalização de contrato solicitar. 
 
4.25. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente quanto à aquisição, bem 
como nos processos de manutenção e limpeza dos equipamentos. 
 
4.26. Utilizar equipamentos na prestação do serviço em conformidade com programas de redução de consumo de 
energia. 
 
4.27. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos 
serviços objeto da presente licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
4.28. Prestar os serviços com qualidade, por meio de funcionários devidamente treinados, experientes e aptos para 
o desempenho de funções para as quais foram designados. 
 
4.29. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições exigidas da empresa contratada nas fases de 
habilitação e assinatura de contrato. 
 
4.30. Exigir dos empregados alocados aos serviços objeto do contrato que primem pela boa apresentação pessoal, 
inclusive com relação à higiene e boa apresentação dos uniformes. 
 
4.31. Exigir dos empregados alocados aos serviços objeto do contrato que mantenham absoluto sigilo das 
informações dos serviços executados. 
 
4.32. Exigir que os empregados designados pela Contratada para a execução dos serviços terceirizados 
contratados prestem os serviços de acordo com suas especificações. 
 
4.33. Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de forma a se obter uma operação correta 
e eficaz. 
 
4.34. Relatar a fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada quanto a execução dos serviços 
objeto da contratação. 
 
4.35. Providenciar para que todos os seus empregados cumpram as normas internas relativas a segurança dos 
locais onde serão executados os serviços, bem como as normas relativas a Medicina do Trabalho. 
 
4.36. Prever o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem interrupção 
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as 
disposições da legislação trabalhista vigente e de acordo com o estabelecido nos Acordos Coletivos, Convenções 
ou Dissídios das categorias Profissionais. 
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4.37. Instruir os empregados quanto a prevenção de incêndios nas áreas da Administração. 
 
4.38. Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer perdas e danos que vier a causar ao Contratante 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
 
4.39. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
4.40. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas internas da 
CONTRATANTE. 
 
4.41. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Administração, segundo suas 
conveniências e em consonância com a fiscalização do contrato. 
 
4.42. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços. 
 
4.43. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à contratante e/ou a 
terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho. 
 
4.44. Informar aos seus empregados da proibição de retirarem-se dos prédios ou instalações da contratante 
portando volumes ou objetos, sem a devida autorização da fiscalização do contrato. 
 
4.45. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através de crachás. 
 
4.46. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, 
acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo ainda as responsabilidades civil e 
penal, bem como as demais sanções legais decorrentes do descumprimento dessas responsabilidades. 
 
4.47. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as normas de 
segurança da Administração, inclusive quanto à prevenção de incêndios e às de segurança e medicina do trabalho. 
 
4.48. Substituir imediatamente, sempre que exigido pela fiscalização do contrato e independentemente de qualquer 
justificativa por parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da contratante ou ao interesse do Serviço 
Público. 
 
4.49. Repor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer objeto da contratante e/ou de terceiros que 
tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 
 
4.50. Relatar à fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde houver 
prestação dos serviços. 
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4.51. Encaminhar ao responsável pela fiscalização do contrato todas as notas fiscais e demais documentos 
necessários à liquidação da despesa oriunda do contrato. 
 
4.52. Esclarecer quaisquer questões relacionadas às notas fiscais e faturas dos serviços prestados, sempre que 
solicitado.  
 
4.53. Substituir imediatamente, sempre que exigido pela fiscalização do contrato e independentemente de qualquer 
justificativa por parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da contratante ou ao interesse do Serviço 
Público. 
 
4.54. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do presente 
contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 
 
4.55. Encaminhar ao responsável pela fiscalização do contrato todas as notas fiscais e demais documentos 
necessários à liquidação da despesa oriunda do contrato. 
 
4.56. Esclarecer quaisquer questões relacionadas às notas fiscais e faturas dos serviços prestados, sempre que 
solicitado.  
 
5. DEVERES DA CONTRATANTE: 
5.1. Exercer a gestão e fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados e documentar as 
ocorrências havidas. 
 
5.2. Efetuar os pagamentos devidos com pontualidade, após o cumprimento das formalidades legais; 
 
5.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de 
sanções, alterações e repactuações do contrato.  
 
5.4. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
5.5. Assegurar, observadas suas normas de segurança, o livre acesso às suas instalações dos empregados da 
CONTRATADA quando devidamente identificados, aos locais em que devam executar os serviços objeto da 
contratação. 
 
5.6. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 
 
5.7. O CRM-ES não se vincula às disposições estabelecidas em acordos, dissídios ou convenções coletivas de 
trabalho que tratem de: 
5.7.1.  Pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou nos resultados da empresa contratada; 
5.7.2. Matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários; e 
5.7.3. Preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
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5.8. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela credenciada. 
 
5.9. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato. 
 
5.10. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais 
informações que esta venha solicitar para o desempenho dos serviços contratados. 
 
5.11. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 
8.666/93. 
 
5.12. O fiscal/gestor do contrato poderá sustar, total ou parcialmente, a realização de serviços mal executados ou 
sempre que considerar a medida necessária. 
 
5.13. Será nomeado Fiscal/Gestor para fazer a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, 
devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados, e atestar a nota fiscal quando do recebimento definitivo. 
 
5.14. A contratante, reserva para si o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre a execução do 
contrato e, ainda, aplicar multa ou rescindi-lo, caso a contratada desobedeça a quaisquer das cláusulas nele 
estabelecidas. 
 
6. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. O contrato terá vigência a partir de XX/XX/2022, pelo período de 12 (doze) meses, admitidas prorrogações, por 
iguais e sucessivos períodos de 12 (doze) meses, na ocorrência de quaisquer das hipóteses descritas no artigo 57 
da Lei n°. 8.666/93, limitada a vigência ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses. 
 
6.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
6.3. Quando da prorrogação contratual, o órgão ou entidade contratante deverá: 
6.3.1 Assegurar-se de que os preços contratados continuam compatíveis com aqueles praticados no mercado, de 
forma a garantir a continuidade da contratação que se pretende, mais vantajosa, em relação à realização de uma 
nova licitação; e 
6.3.2. Realizar a negociação contratual para a redução/eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que 
já tenham sido amortizados ou pagos na primeira vigência da contratação, sob pena de não renovação do contrato, 
conforme o disposto no inciso XVII do art. 19 e inciso II do § 1º do art. 30-A da IN SLTI/MPOG nº 2/08, tais como: 
aviso-prévio trabalhado que deverá ser excluído da planilha, salvo justificativas documentadas e comprovadas da 
contratada, quando então poderá ser reduzido; equipamentos amortizados, etc.  
 
6.4. O contrato não será prorrogado quando a Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da 
União ou do contratante, enquanto perdurarem os efeitos. 
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6.5. DO REAJUSTE DO CONTRATO 
6.5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01(um) ano contado da data de assinatura do contrato.  
 
6.5.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA. 
 
7. DA RESCISÃO   
7.1. Constituem  motivos  incondicionais  para  a  rescisão  do  contrato  as  situações  previstas  nos  artigos  77  e  
78,  na forma  do  artigo  79,  inclusive  com  as  consequências  do artigo 80 da Lei nº 8.666/93:   
7.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;    
7.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;   
7.1.3. A lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a concluir pela impossibilidade da 
prestação do serviço no prazo estipulado;   
7.1.4. O atraso injustificado no início do fornecimento dos equipamentos;   
7.1.5. A paralisação do fornecimento sem justa causa ou prévia comunicação ao CRM-ES; 
7.1.6. A subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência total ou parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA que afetem a boa execução do contrato, sem prévio conhecimento e autorização do CRM-ES; 
7.1.7. O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de seus superiores;  
7.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo      representante do 
CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização do contrato;  
7.1.9. A decretação da falência da CONTRATADA;  
7.1.10. A dissolução da CONTRATADA;  
7.1.11. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa do CRM-ES, e exaradas no processo administrativo a que se refere 
este contrato;   
7.1.12. A  suspensão  de  sua  execução,  por  ordem  escrita  da  Administração,  por  prazo  superior  a  120  
(cento  e  vinte)  dias,  salvo  no  caso  de  calamidade  pública,  grave  perturbação  da  ordem  interna  ou  guerra,  
ou  ainda  por  repetidas  suspensões  que  totalizem        o    mesmo        prazo,       independentemente               do     
pagamento        obrigatório        de indenizações   pelas   sucessivas   e   contratualmente   imprevistas   
desmobilizações   e  mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de  
optar  pela  suspensão  do  cumprimento  das  obrigações  assumidas  até  que  seja  normalizada a situação;   
7.1.13. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes do 
fornecimento  efetuado,  salvo  no  caso  de  calamidade  pública, grave  perturbação da ordem  interna ou guerra, 
assegurada à CONTRATADA,  nesses  casos,  o  direito  de  optar  pela  suspensão  do  cumprimento  das  
obrigações  assumidas até que seja normalizada a situação;   
7.1.14. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste 
contrato.   
7.2. A rescisão do contrato poderá ser precedida ou não de suspensão da execução do seu objeto, mediante 
decisão fundamentada que a justifique, poderá ser:   
7.2.1. Determinado por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 109, Inciso I, 
letra “e”, da Lei de Licitações.   
7.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, formalizado a intenção com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
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dias, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,   
7.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente.   
7.3. A rescisão do contrato obedecerá ao que preceituam os artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.   
 
8. DAS MULTAS E PENALIDADES 
8.1. A recusa do adjudicatário em acatar a ordem de assinar o contrato sujeitar-lhe-á à multa de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais). 
 
8.2. Nos termos do artigo 86, da Lei Federal nº 8.666/1993 fica a CONTRATADA, em caso de descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, bem como atraso injustificado, sujeita à multa de 0,3% (três décimos por cento) 
ao dia, calculada sobre o valor da respectiva etapa de execução do contrato, até o limite de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato.  
 
8.3. Na forma do art. 87, § 2º, incisos I, III, e IV da Lei nº 8.666/93, além das penalidades pecuniárias previstas neste 
Edital e seus anexos, a Contratada estará sujeita à sanção de advertência, suspensão temporária de participação 
em licitação, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública. 
  
8.4. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, a Licitante, sem prejuízo das demais cominações legais, poderá ficar, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e descredenciada do Cadastro de Fornecedores do CRM/ES, nos casos de: 
a) ausência de entrega de documentação exigida;  
b) apresentação de documentação falsa; 
c) retardamento da execução dos serviços, por conduta reprovável da Contratada; 
d) comportamento inidôneo; 
e) cometimento de fraude fiscal; 
f) falhar e/ou fraudar a execução do Contrato. 
 
8.5. Na aplicação das penalidades previstas neste Contrato, bem como no Edital e seus anexos, a Administração 
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante, podendo 
deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei 
Federal nº 8.666/93 e no inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal. 
 
8.6. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 
 
8.7. Não havendo mais interesse do CONTRATANTE na execução parcial ou total do contrato, em razão do 
descumprimento, pela CONTATADA, de quaisquer das condições estabelecidas, fica estipulada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato, nos termo do inciso II, do artigo 87, da Lei Federal 8.666/1993. 
 
8.8. O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras penalidades a que esteja sujeita a 
CONTRATADA, nos termos dos artigos 87 e 88 da Lei nº 8.666/93. 
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8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 8.666/1993 e, 
subsidiariamente, na Lei nº. 9.784/1999. 
 
8.10. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
 
8.10.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
 
8.10.2. Multa de: 
8.10.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso 
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
8.10.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 
8.10.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 
8.10.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 
2, abaixo; e 
8.10.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garanta (seja 
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
 
8.10.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 
8.10.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
 
8.10.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a União poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA somado as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
8.10.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
 
8.10.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
 
8.10.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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8.10.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
8.10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
8.10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
8.10.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
9. DO VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1. O valor GLOBAL ANUAL do presente Contrato é de R$ XX,XXX (XXXXXX).  
 
9.2. O valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ XXXXXX (XXXXXXX). 
 
9.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  
 
9.3. A CONTRATADA deverá protocolizar no primeiro dia útil subsequente ao mês vencido, na sede do CRM-ES, no 
Protocolo Geral, a Nota Fiscal/Fatura correspondente, em 02 (duas) vias, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo CRM-ES. 
 
9.4. O pagamento será efetuado mediante boleto bancário, a ser entregue junto com a Nota Fiscal/Fatura Mensal e 
demais documentos exigidos.  
 
9.4.1. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
9.5. O pagamento da nota fiscal/fatura será efetuado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data do 
protocolo do documento de cobrança no Protocolo Administrativo da sede do CRM-ES, após aceitação pela 
CONTRATANTE da nota fiscal/fatura correspondentes, devidamente atestadas pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 
 
9.6. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar junto à Nota Fiscal/Fatura e documentos 
complementares o Certificado de Regularidade do FGTS, dos Tributos Municipais, Estaduais e Federais e o 
Certificado de Regularidade junto ao INSS – CND, em plena validade.  
 
9.7. Caso a CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar também Declaração contendo essa 
informação (modelo no anexo da IN 480/2004, da Secretaria da Receita Federal do Brasil). Tal declaração deverá 
estar assinada pelo Representante Legal da mesma. De acordo com a Lei nº 9.430/96 e Inst. Norm. SRF nº 480/04 
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c/ alterações, da Rec. Fed. do Brasil, serão retidos no ato do pagamento os valores relativos aos Tributos Federais 
(IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP), salvo se a empresa contratada apresentar prova de opção pelo modelo 
SIMPLES NACIONAL. 
 
9.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento será 
sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 
quaisquer ônus para o CRM/ES. 
 
9.9. Ao CRM/ES fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, durante a prestação de serviços este não 
estiver de acordo com as condições pactuadas neste Contrato e Termo de Referência do Processo Administrativo 
Licitatório CRM/ES nº 031/2019, Pregão Eletrônico CRM-ES 002/2020, sem constituir-se em mora por esta decisão.  
 
9.10. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS, 
poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé 
ou a incapacidade de corrigir a situação. 
 
9.11. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que identificada má-fé 
ou incapacidade de corrigir a situação, o pagamento dos valores em débito será realizado em juízo, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 
 
9.12. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento passará 
a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
 
9.13. Em caso de atraso de pagamento, ou seja, após a data estabelecida como limite de vencimento da obrigação 
por culpa ou por fato de responsabilidade da CONTRATANTE, sobre o valor da nota fiscal/fatura não quitada 
incidirão, unicamente, juros à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, pro rata die, até o seu efetivo pagamento, 
desde que solicitado por escrito pela CONTRATADA. 
 
9.14. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar pendência em relação à parcela 
correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
10. DA PUBLICAÇÃO  
10.1 A eficácia do contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na 
Imprensa Oficial, a ser providenciada pelo CRM-ES, nos termos do paragrafo único do artigo 61 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação correrão à conta do recurso orçamentário – 
6.2.2.1.1.33.90.39.012 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.  
11.2. As despesas que ultrapassarem o presente exercício deverão correr à conta de orçamentos específicos, cujos 
créditos serão indicados oportunamente; 
11.3. Sempre que necessário, será feito o empenho complementar para atendimento do efetivo serviço prestado no 
mês de referência. 
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12. DA GESTÃO DO CONTRATO 
12.1. O gestor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21.06.93. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos: 
12.2.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da 
qualidade demandada; 
12.2.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;  
12.2.3. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  
12.2.4. A satisfação do público usuário.  
12.3. O representante do CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 
da Lei nº 8.666/93.  
12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, sobretudo quanto às 
obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a suspensão imediata do contrato; além de aplicação de 
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.  
12.5. Quando da rescisão contratual o fiscal deve verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou 
a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 
a interrupção do contrato de trabalho.  
 
13. DO FORO E CASOS OMISSOS 
13.1. O Foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Justiça Federal, na 
Seção Judiciária de Vitória, capital do Estado do Espírito Santo, da sede do CRM-ES, com renúncia expressa a 
qualquer outro. 
13.2. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar os 
impasses, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõe a Lei nº 8.666/1993, o Decreto-
Lei nº 3.555/2000, a Lei nº 10.520/2002 e demais legislações aplicáveis. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Qualquer tolerância das partes em relação às cláusulas e condições do presente instrumento, ou mesmo o 
retardamento da exigibilidade de direitos, não importará em precedente, novação ou alteração do contrato, cujos 
termos continuarão exigíveis a qualquer tempo. 
14.2. Todas as comunicações, notificações ou avisos decorrentes do presente instrumento deverão ser feitos por 
correspondência protocolada, por fax ou por e-mail devidamente recepcionados. 
14.3. Este contrato obriga as partes signatárias e sucessores em todas as cláusulas, termos e condições, 
respondendo a parte infratora pelas custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações cabíveis no 
caso de procedimento judicial. 
14.4. A nulidade total ou parcial de qualquer cláusula ou condição prevista neste instrumento não afetará nem 
desobrigará o cumprimento das demais, que continuarão vigentes em todos os seus efeitos. 
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14.5. Quaisquer alterações nas disposições deste contrato somente terão validade e eficácia se devidamente 
formalizadas mediante aditivo contratual escrito firmado pelos representantes legais das partes, sendo considerados 
inexistentes quaisquer compromissos ou acordos verbais. 
 
15. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
15.1. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham a causar diretamente ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de dolo ou 
culpa, sob quaisquer de suas formas, quando do cumprimento da obrigação. 
15.2. A CONTRATANTE ficará alheio à relação jurídica que se estabelecer entre a CONTRATADA e os terceiros 
eventualmente prejudicados por tais danos. 
15.3. Faz parte integrante deste contrato, independente de sua transcrição, a PROPOSTA COMERCIAL apresentada 
pela CONTRATADA. 
 
E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas. 
 

Vitória/ES, XX de XXXXXX de 2022 
 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CRM/ES 
 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ____________________________            Nome: ______________________________ 
CPF: ______________________________           CPF: ______________________________ 
Ass.: ______________________________           Ass.: ______________________________ 
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